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Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 12 de Dezembro de 2025
1. Data, Hora e Local: Assembleia Geral Extraordinária instalada e realizada no dia 12 de dezembro de 2025, às 10 horas, 
na sede da Azaleia Participações S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2012, Conjuntos 53 e 54, Sala 1, Jardim Paulistano, CEP 01451-919. 2. Convocação 
e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, §4º da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades 
Anônimas”), em razão da presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme 
lista de presença assinada que se encontra anexa à presente ata como Anexo I. 3. Mesa: Presidente: João Hagop 
Nercessian; Secretária: Maria Stella Assumpção Quartim Barbosa. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a redução do capital 
social da Companhia, no valor de R$ 6.600.000,00 (seis milhões e seiscentos mil reais), em virtude de ser excessivo aos 
atuais negócios da Companhia. 5. Deliberações: Dando início aos trabalhos, o Presidente da Assembleia esclareceu que 
a ata seria lavrada em forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo apenas a transcrição das deliberações tomadas, 
conforme faculta o artigo 130, §1º da Lei das Sociedades Anônimas, o que foi objeto de concordância pela totalidade 
das acionistas presentes. Instalada a assembleia e após a leitura da ordem do dia, esta foi posta em discussão e votação 
e as seguintes deliberações foram tomadas pelas acionistas detentoras da totalidade do capital social da Companhia, por 
unanimidade de votos e sem ressalvas: 5.1. Redução do capital social da Companhia: As Acionistas aprovaram, por 
unanimidade e sem ressalvas, reduzir o capital social da Companhia em R$ 6.600.000,00, em virtude de ser excessivo 
aos atuais negócios da Companhia, com fulcro no artigo 173 da Lei das Sociedades Anônimas, sem o cancelamento de 
ações. Em virtude da redução aqui referida, o capital social da Companhia, que era de R$ 26.865.777,00 (vinte e seis 
milhões, oitocentos e sessenta e cinco mil, setecentos e setenta e sete reais), passa a ser de R$ 20.265.777,00 (vinte 
milhões, duzentos e sessenta e cinco mil, setecentos e setenta e sete reais), dividido em 26.865.777 (vinte e seis 
milhões, oitocentas e sessenta e cinco mil, setecentos e setenta e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal. 5.1.1. Tendo em vista a deliberação acima, foi aprovada a publicação do sumário das deliberações desta ata, 
nos termos do artigo 174 da Lei das Sociedades Anônimas, aguardando-se o prazo legal de 60 (sessenta) dias para o 
conhecimento e possível manifestação e oposição de eventuais credores da Companhia, após o que, na ausência de 
oposição de credores, os diretores deverão promover o protocolo desta ata para registro perante a Junta Comercial do 
Estado de São Paulo. 5.2. Em razão da redução do capital social ora deliberada, as acionistas aprovam, por unanimidade 
e sem ressalvas, a seguinte destinação dos recursos: (i) Para a acionista Claudia Quartim Barbosa Nercessian ou a 
quem for seu cessionário na qualidade de acionista no momento da efetiva redução após as formalidades de publicação, 
a destinação de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais), a serem pagos mediante nota promissória, a ser 
quitada de acordo com os seus temos e conforme avençado entre as acionistas e a Sociedade: (ii) Para a acionista 
Renata Quartim Barbosa ou a quem for seu cessionário na qualidade de acionista no momento da efetiva redução após 
as formalidades de publicação, a destinação de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais), a serem pagos 
mediante a transferência dos seguintes bens imóveis in natura de propriedade da Companhia, bem como de nota 
promissória, a ser quitada de acordo com os seus temos e conforme avençado entre as acionistas e a Sociedade:  
a. Imóvel Rua Urimonduba. Imóvel registrado perante o 4º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, no Livro nº 02 
- Registro Geral, objeto de matrícula número 30.516, ficha 01, datado de 29 de setembro de 1978, com a seguinte 
descrição: Unidade autônoma nº 71, localizada no 7º andar ou 8º pavimento do Edifício Renata, sito à rua Urimonduba 
nº 127, no 28º subdistrito Jardim Paulista, possuindo a área útil de 272,19 m2, área comum de 152,79 m2, área total 
construída de 424,98 m2, e uma fração ideal de 8,92% ou 70,91 m2 no terreno e nas demais coisas de uso comum do 
edifício, e cabendo o direito a guarda de três (3) automóveis de passeio, em lugares não determinados e com manobrista, 
sendo um para carro grande, um para carro médio e um para carro pequeno, na garagem do subsolo do edifício, conforme 
descrição completa constante no 5.2(ii)-C à presente ata, e com um valor contábil de R$ 345.157,10 (trezentos e 
quarenta e cinco mil, cento e cinquenta e sete reais e dez centavos); e b. Nota Promissória no valor de R$ 1.854.842,90 
(um milhão, oitocentos e cinquenta e quatro mil, oitocentos e quarenta e dois reais e noventa centavos), a ser quitada 
de acordo com os seus temos e conforme avençado entre as acionistas e a Sociedade. (iii) Para a acionista Maria Regina 
Assumpção ou a quem for seu cessionário na qualidade de acionista no momento da efetiva redução após as formalidades 
de publicação, a destinação de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais), a serem pagos mediante a 
transferência dos seguintes bens imóveis in natura de propriedade da Companhia: a. Imóvel Mena Barreto. Imóvel 
registrado perante o 4º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, no Livro nº 02 - Registro Geral, objeto de matrícula 
número 89.019, ficha 01, datado de 20 de setembro de 1984, com a seguinte descrição: Apartamento nº 31, em 
construção, localizado no 3º andar do Edifício Mena Barreto, sito à Rua General Mena Barreto, nº 663, no 28º 
Subdistrito - Jardim Paulista, contendo a área privativa de 433,5 1ms2., a área real comum de 273,98ms2., a área 
comum de garagem de 147,20m2., encerrando a área real total de 854,69m2, correspondendo-lhe a fração ideal no 
terreno de 12,30%, cabendo-lhe ainda o direito uso de três (3) vagas grandes e uma (1) pequena, além do depósito nº 3, 
na garagem coletiva do prédio, conforme descrição completa constante no 5.2 (iii)-C à presente ata, e com um valor 
contábil de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais). 4.1.1 Em função das deliberações previstas acima, as 
acionistas aprovam, por unanimidade e sem ressalvas, alterar o caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia que, 
já com as alterações de redação e renumeração necessárias, passará a vigorar após o decurso do prazo previsto no item 
5.1.1 conforme o texto abaixo: “Artigo 5º - O capital social totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional é de R$ 20.265.777,00 (vinte milhões, duzentos e sessenta e cinco mil, setecentos e setenta e sete reais), 
dividido em 26.865.777 (vinte e seis milhões, oitocentas e sessenta e cinco mil, setecentos e setenta e sete) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 6. Aprovação e Assinaturas: Esgotada a Ordem do Dia, a ata foi lida, 
aprovada e assinada pelos presentes. Ficou consignado que a publicação da ata será feita com omissão das assinaturas 
dos acionistas, na forma de sumário, conforme faculta o §2º do artigo 130 da Lei das Sociedades Anônimas. Acionistas 
presentes: Cláudia Quartim Barbosa Nercessian; Renata Quartim Barbosa; e Maria Regina Assumpção. Certificamos que 
esta ata confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 12 de dezembro de 2025. Mesa: João Hagop 
Nercessian - Presidente da Mesa; Maria Stella Assumpção Quartim Barbosa - Secretária. Azaleia Participações S.A. CNPJ 
nº 34.530.986/0001-23 - NIRE 35300545443. Anexo III à Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 12 
de Dezembro de 2025 - Estatuto Social da Azaleia Participações S.A. - Capítulo I - Da Denominação, Sede e Prazo 
de Duração: Artigo 1º - A Azaleia Participações S.A. é uma sociedade por ações, regida pelo presente Estatuto Social 
e pelas disposições legais aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Av. Brigadeiro Faria 
Lima, 2012, conjuntos 53 e 54, Sala 1, CEP 01451-919, São Paulo, Estado de São Paulo. Parágrafo único - A Sociedade 
poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir e/ou encerrar filiais de qualquer espécie, em qualquer parte do 
território nacional ou do exterior. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Do 
Objeto: Artigo 4º - A Companhia tem como objeto social as seguintes atividades: (i) a administração de bens móveis 
e imóveis próprios; (ii) a participação em outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, como sócia ou acionista; e (iii) 
a compra, venda, locação e arrendamento de bens próprios. Capítulo III - Do Capital Social: Artigo 5º - O capital social 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de R$ 20.265.777,00 (vinte milhões, duzentos e 
sessenta e cinco mil, setecentos e setenta e sete reais), dividido em 26.865.777 (vinte e seis milhões, oitocentas e 
sessenta e cinco mil, setecentos e setenta e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 
primeiro - As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária 
confere a seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais. Capítulo IV - Da Administração: Artigo 6º - A 
Companhia será administrada por uma Diretoria composta por 05 (cinco) membros, sendo eles denominados Diretor 
Superintendente, Diretor Geral e Diretores sem designação específica, acionistas ou não, domiciliados no país, eleitos e 
destituíveis pela Assembleia Geral. Parágrafo primeiro - O prazo de gestão dos Diretores será de 03 (três) anos, 
permitida a reeleição. Parágrafo segundo - Os Diretores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termos 
de posse lavrados no livro próprio. Parágrafo terceiro - Os Diretores permanecerão investidos nos seus cargos até a 
posse dos novos membros eleitos. No caso de vacância nos cargos da Diretoria, caberá à Assembleia Geral escolher o 
substituto que assumirá o cargo pelo tempo remanescente do mandato do Diretor substituído. Artigo 7º - Observadas 
as normas e limitações previstas neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas arquivado na sede social, caberá aos 
Diretores a prática dos atos necessários ou convenientes à gestão da Companhia, inclusive os poderes para transigir, 
celebrar acordos e convênios, prestar fiança e garantias, renunciar, desistir, firmar compromissos, adquirir e alienar bens 
e direitos da Companhia. Parágrafo primeiro - Ressalvado o disposto no Artigo 8º, infra, a Companhia será representada 
perante terceiros, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, mediante: (i) assinatura isolada do Diretor Superintendente 
ou do Diretor Geral; (ii) assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores sem designação específica ou (iii) de qualquer Diretor 
sem designação específica com 1 (um) procurador, constituído na forma do parágrafo 3º abaixo. Parágrafo segundo - 
Não obstante o disposto acima, qualquer Diretor ou procurador devidamente constituído, poderá representar a 
Companhia, isoladamente, na condição de preposto perante a Justiça do Trabalho, assim como perante repartições 
públicas, autarquias e empresas de economia mista ou concessionárias de serviços públicos, autoridades federais, 
estaduais e municipais, em assuntos de rotina e que não envolvam a criação de obrigações ou a renúncia a direitos da 
Companhia. Parágrafo terceiro - Ressalvado o disposto no Artigo 8º, infra, as procurações outorgadas pela Companhia 
deverão ser assinadas isoladamente pelo Diretor Superintendente ou pelo Diretor Geral ou conjuntamente por quaisquer 
2 (dois) Diretores sem designação específica e, além de mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, 
com exceção daquelas outorgadas para fins judiciais, conter um período de validade determinado e vedar o 
substabelecimento, sob pena de nulidade. Parágrafo quarto - Os Diretores poderão fazer jus a uma remuneração mensal, 
a título de pro labore, a ser fixada pela Assembleia Geral e levada à conta de despesas gerais da Companhia. Parágrafo 
quinto - Quaisquer atos praticados por administradores, procuradores, acionistas ou funcionários da Companhia, 
envolvendo obrigações relacionadas a operações e/ou negócios estranhos ao objeto social e/ou vedados neste 
instrumento serão nulos de pleno direito, exceto se expressamente autorizados por acionistas representando mais de 
metade do capital social. Artigo 8º - Para a prática dos atos abaixo listados pelo Diretor Geral, será necessária a 
aprovação dos acionistas representando a totalidade do capital social, aprovação esta que poderá ser dada por qualquer 
meio inequívoco de comunicação, tais como, e-mail, carta ou telegrama: a) alienar e/ou onerar bens imóveis, registrados 
no ativo não circulante (imobilizado) e adquirir bens imóveis; b) contrair e conceder empréstimos e financiamentos, com 
ou sem garantias; c) prestar garantias reais e fidejussórias, tais como fiança, aval, hipoteca, caução, penhor, alienações 
em garantia, bem como emitir, aceitar, sacar, avalizar e endossar notas promissórias, letras de câmbio e cédulas de 
crédito industrial ou rural; e d) a tomada de qualquer decisão relacionada às sociedades investidas pela Companhia, 
incluindo, mas não se limitando a qualquer decisão/voto em assembleias gerais das sociedades investidas. Artigo 9º - A 
Diretoria reunir-se-á quando necessário, mediante convocação de qualquer um de seus membros. Artigo 10 - A 
remuneração global anual da Diretoria será fixada pela Assembleia Geral. Capítulo V - Da Assembleia Geral: Artigo 11 
- A Assembleia Geral realizar-se-á na forma da lei, ordinariamente, até o dia 30 (trinta) de abril de cada ano, e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Artigo 12 - Salvo nas hipóteses em que a lei 
estabeleça quórum qualificado de aprovação, que não possa ser alterado pelo presente Estatuto Social, ou previstas em 
acordo de acionistas, todas as demais deliberações, sem exceção, serão tomadas por maioria absoluta de votos, ou seja, 
metade mais um dos votos validamente manifestados pelos presentes, inclusive a transformação do tipo societário, com 
exceção das seguintes matérias que dependem da aprovação da unanimidade dos acionistas: (i) deliberação das matérias 
listadas no Artigo 8º acima; (ii) nomeação de Diretores e deliberação sobre remuneração da Diretoria; (iii) aprovação da 
distribuição de dividendos; e (iv) todas as matérias listadas no artigo 136 da Lei nº 6.404/76. Capítulo VI - Do 
Conselho Fiscal: Artigo 13 - O Conselho Fiscal não terá caráter permanente e somente se instalará e funcionará nos 
exercícios sociais em que os acionistas assim o solicitarem, observadas as disposições legais aplicáveis. Parágrafo 
primeiro - O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições e poderes que a lei lhe confere e será composto de 
no mínimo 03 (três) e no máximo 05 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, 
residentes no País. Parágrafo segundo - O pedido de instalação e funcionamento do Conselho Fiscal será formulado à 
Assembleia Geral, a qual elegerá os seus membros, fixando-lhes a respectiva remuneração. Parágrafo terceiro - Os 
membros do Conselho Fiscal exercerão seus cargos até a primeira Assembleia Geral Ordinária a que se seguir a eleição, 
permitida a reeleição. Capítulo VII - Do Exercício Social e Destinação dos Lucros: Artigo 14 - O exercício social 
encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que será levantado o balanço patrimonial e elaboradas as 
demonstrações financeiras exigidas pela legislação vigente. A Companhia poderá, a critério da Diretoria, levantar 
balanços semestrais, trimestrais ou em períodos inferiores, sendo autorizada a distribuição de dividendos intermediários. 
Parágrafo primeiro - Do resultado do exercício, serão deduzidos, primeiramente, eventuais prejuízos acumulados e a 
provisão para o Imposto de Renda. Parágrafo segundo - Dos lucros líquidos apurados serão destinados: (a) 5% (cinco 
por cento) para a constituição de reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; e (b) 0,01% 
(um centésimo por cento) sobre o lucro líquido ajustado, nos termos da lei, para pagamento aos acionistas a título de 
dividendo anual obrigatório. Parágrafo terceiro - Os dividendos serão pagos nos prazos e formas estabelecidos pela 
Assembleia Geral que os aprovar, observadas as disposições legais aplicáveis. Capítulo VIII - Da Liquidação: Artigo 15 
- A Companhia entrará em liquidação nos casos legais, competindo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, 
eleger o liquidante e o Conselho Fiscal que deverá funcionar durante a liquidação, determinando-lhes a remuneração. 
Capítulo IX - Direito de Preferência: Artigo 16 - Fica assegurado o direito de preferência dos acionistas e da 
Companhia na alienação direta ou indireta de participação no capital social, nos termos e condições disciplinados neste 
Estatuto social ou em Acordo de Acionistas devidamente arquivado na sede social, que deverá ser observado. Capítulo 
X - Disposições Gerais: Artigo 17 - Os casos omissos serão resolvidos em conformidade com a legislação em vigor. 
Artigo 18 - Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir qualquer dúvida proveniente 
do presente instrumento, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Mesa: João Hagop 
Nercessian - Presidente da Mesa; Maria Stella Assumpção Quartim Barbosa - Secretária. Azaleia Participações  S.A. - 
CNPJ/MF nº 35.530.986/0001-23 - NIRE 35300545443. Anexos à Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada 
em 10 de Dezembro de 2025 - Lista de Descrição das Matrículas - Anexo 5.2(ii)-C - Livro nº 2 - Registro Geral - 4º 
Cartório do Registro de Imóveis de São Paulo - Matrícula: 30.516. Ficha: 01. São Paulo, 29 de setembro de 1978. 
Imóvel: Unidade autônoma nº 71, localizada no 7º andar ou 8º pavimento do Edifício Renata, sito à rua Urimonduba nº 
127, no 28º subdistrito Jardim Paulista, possuindo a área útil de 272,19m2, área comum de 152,79m2, área total 
construída de 424,98m2, e uma fração ideal de 8,92% ou 70,91m2 no terreno e nas demais coisas de uso comum do 
edifício, e cabendo o direito a guarda de três (3) automóveis de passeio, em lugares não determinados e com manobrista, 
sendo um para carro grande, um para carro médio e um para carro pequeno, na garagem do subsolo do edifício. Contr: 
016-165-0280-0 (maior área) - atual: 016.165.0293-2. Proprietários: Sliahu Melman e sua mulher Chinda Szyfra 
Melman, brasileiros, proprietários, casados sob o regime da comunhão de bens, anteriormente à Lei 6.515 de 26 de 
dezembro de 1977, inscritos no CPF sob nº 005.203.578-68, RG sob nº 1.239.763-SP e 1.513.020-SP, respectivamente, 
domiciliados nesta Capital, à Al. Campinas, 1600, apt. 41. Registro Anterior: TRS. nº 100.041 deste Registro. R.01/30-
516 Data: 29/setembro/1978. Pela escritura de 06 de setembro de 1978, do 7º Cartório de Notas desta Capital, livro 
3356, fls. 224, os proprietários acima qualificados, transmitiram por venda a Girsz Aronson, brasileiro proprietário, 
inscrito no CPF sob o número 025.713.158-20, portador do RG sob nº 1.326.831-SP, casado sob o regime da comunhão 
de bens com Naid Mandra Aronson, anteriormente à Lei 6.515 de 26 de dezembro de 1977, domiciliado nesta Capital, 
e com endereço comercial à rua Conselheiro Crispiniano, nº 44, o imóvel pelo valor de Cr$ 1.250.000,00. O escrevente 
habilitado [assinatura ilegível]. R-02/30-516. Data: 30/outubro/1978. Pela escritura datada de 19 de outubro de 1978, 
de notas do 7º Cartório desta Capital, Livro 3436, fls. 02, os proprietários: Girsz Aronson e sua mulher Naid Mandra 
Aronson, ele já qualificado, ela proprietária, brasileira, RG n° 2.141.691-SP, domiciliados nesta Capital, e com endereço 
comercial à Rua Conselheiro Crispiniano, 44, inscritos no CPF sob nº 025.713.158/20, prometeram vender a Adhemar 
de Oliveira, brasileiro, comerciante, CPF nº 020.587.748-68, RG nº 1.267.477, casado sob o regime da comunhão de 
bens com Vilma Helena Oliveira, RG nº 1.412.844, anteriormente a Lei 6.515/77, domiciliado nesta Capital, à Alameda 
Guaramomis, 352, o imóvel, pelo valor de Cr$ 2.500.000,00, sinal Cr$ 500.000,00 e o saldo devedor de Cr$ 2.000.000,00, 
serão pagos sem juros, da seguinte maneira: a) Cr$ 1.000.000,00 ne dia 23 de dezembro de 1978; b) Cr$ 500.000,00 no 
dia 31 de janeiro de 1979; e c) Cr$ 500.000,00, por meio de 5 prestações mensais, iguais e sucessivas, do valor de 
Cr$ 100.000,00, cada uma, vencendo-se a primeira no dia 28 de fevereiro de 1979, e as demais no último dia de cada 
mês subsequentes, até final liquidação. R-03/30.516 Data: 29/junho/1979. Pela escritura datada de 21 de junho de 
1979, de notas de 7º Cartório desta capital, livro 3.540, fls. 94, Girsz Aronson e sua mulher Naid Mandra Aronson, já 
qualificados, transmitiram por venda a Adhemar de Oliveira, casado sob a regime da comunhão de bens antes da Lei 

6.515/77, com Vilma Helena Oliveira, já qualificado, o imóvel, pelo valor de Cr$ 2.500.000,00. Av-04/30.516. Data: 
29/junho/1979. Cancelado o R. 02, em virtude da transmissão definitiva de imóvel, em favor de Adhemar de Oliveira, 
casado sob o regime da comunhão de bens com Vilma Helena Oliveira, já qualificado, nos termos do R. 03. R-05/30.516. 
Data: 02/agosto/1982. Pela escritura datada de 19 de julho de 1982, de Notas do 7º Cartório desta Capital, livro 3947, 
fls. 278, os proprietários: Adhemar de Oliveira, comerciante, e sua mulher, Vilma Helena Oliveira, senhora do lar, 
brasileiros, casados sob o regime da comunhão de bens, antes da Lei número 6.515/77, inscritos no CPF/MF sob nº 
020.587.748-68, RG nº 1.267.477 e 1.412.844 de SP, respectivamente, domiciliados nesta Capital, à Alameda 
Guaramonis, número 352, transmitiram por venda a José Procópio Lima Azevedo, agricultor, e sua mulher, Regina 
Stella Tapie Azevedo, do lar, brasileiros, casados sob o regime da comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77, inscritos 
no CPF/MF sob o número 006.966.258-49, RG sob nº 1.374.035/SP e 1.374.025-SP, respectivamente, domiciliados nesta 
Capital, à rua Campo Verde, número 185, o imóvel, pelo valor de Cr$ 25.000.000,00. R-06/30.516. Data: 02/agosto/1982. 
Pela escritura datada de 19 de julho de 1982, de Notas do 7º Cartório desta Capital, livro 3947, fls. 278, José Procópio 
Lima Azevedo, e sua mulher, Regina Stella Tapie Azevedo, já qualificados, deram em hipoteca a Adhemar de Oliveira, 
e sua mulher, Vilma Helena Oliveira, também já qualificados, o imóvel, para garantia da dívida no valor de Cr$ 
20.000.000,00, correspondentes na data do título, a 101.193,57 ORTNs., pagável, sem juros, da seguinte maneira: a) 
Cr$ 10.000.000,00, equivalentes na data do título a 50.596,789 ORTNs., no dia 17/outubro/1982; e, b) Cr$10.000.000,00, 
equivalentes na data do título 50.596,789 ORTNs., no dia 17/novembro/1982. Av-07/30.516. Data: 05/maio/1983. 
CANCELADO o R.06, em virtude de quitação dada pelos credores Adhemar de Oliveira e sua mulher Vilma Helena 
Oliveira, aos seus devedores José Procópio Lima Azevedo e sua mulher Regina Stella Tapie Azevedo, da quantia de 
Cr$22.683.957,00, nos termos do instrumento particular datado de 17 de setembro de 1983. R-08/30.516. Data: 21/
outubro/2002. De Formal de Partilha passado em 09 de outubro de 1986 e aditado em 16 de outubro de 2002, pelo 
Cartório do 8° Ofício e Juízo de Direito da 8ª Vara, ambos da Família e das Sucessões, desta Capital, subscrito pelo MM. 
Juiz de Direito, Dr. Regis de Castilho Barbosa, extraído dos autos n° 1878/84 de inventário dos bens deixados por 
Regina Stella Tapie Azevedo, CPF/MF n° 006.966.258-49 (falecida em 28 de agosto de 1984, no estado civil de casada 
pelo regime da comunhão universal de bens, antes da Lei 6.515/77, com José Procópio Lima Azevedo), verifica-se que 
conforme sentença proferida em 27 de agosto de 1986, transitada em julgado em 01 de outubro de 1986, o imóvel desta 
matrícula, avaliado cm Cz$49.662,77, foi partilhado ao viúvo meeiro o legatário José Procópio Lima Azevedo, 
brasileiro, agricultor, RG n° 1.374.035, CPF/MF n° 006.966.258-49, domiciliado na Rua Urimonduba n° 127, 7° andar, 
nesta Capital. Av-09/30.516. Data: 13/novembro/2002. Verifica-se o óbito de José Procópio Lima Azevedo ocorrido 
em 23 de novembro de 2001, conforme prova a certidão de óbito expedida em 18 de setembro de 2002, pelo Oficial de 
Registro Civil das Pessoas Naturais do 34° Subdistrito - Cerqueira César, desta Capital, nos termos da escritura datada de 
30 de outubro de 2002, de notas do 21º Tabelião desta Capital, livro n° 2.804, fls. 107. R.10/30.516. Data: 
13/novembro/2002. Pela escritura datada de 30 de outubro de 2002, de notas do 21° Tabelião desta Capital, livro n° 
2.804, fls. 107, o Espólio de José Procópio Lima Azevedo, falecido no estado civil de viúvo, CPF/MF n° 006.966.258-49, 
representado por sua inventariante Celia Regina Azevedo Pimenta, brasileira, senhora do lar, e seu marido Luiz Sérgio 
Martins Pimenta, brasileiro, médico, RG n° 3.558.381-SSP/SP e 3.164.917-SSP/SP, CPF/MF n° 188.348.058-28 e 
322.172.858-15, casados sob o regime da comunhão universal de bens, em 15 de outubro de 1969, domiciliados nesta 
Capital, na Rua Peixoto Gomide n° 1572, 4º andar. Jardim América; e, por sua herdeira Carmen Regina Azevedo, 
brasileira, senhora do lar, divorciada, RG n° 3.803.770-SSP/SP, CPF/MF nº 113.610.858-00, domiciliada nesta Capital, 
na Rua Rio Preto, n° 56, 4° andar, Jardim América, nos termos do Alvará Judicial mencionado no título, transmitiu por 
venda a Penha Participações S.C. Limitada, com sede nesta Capital, na Rua Tenente Negrão n° 140, 14° andar, Itaim 
Bibi, CNPJ n° 47.686.0849861-22, o imóvel desta matrícula pelo valor de R$450.000,00. Av-11/30.516. Data: 
14/janeiro/2009. PROT. 391.344. Verifica-se que a Penha Participações S/C Ltda. passou a denominar-se Penha 
Participações Ltda., conforme prova o Instrumento Particular de Alteração Contratual datado de 18 de março de 2003, 
registrado e microfilmado sob o n° 72325, em 28 de março e 2003, no 2° Oficial de Registro de Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoa Jurídica, desta Capital, nos termos do requerimento datado de 10 de dezembro de 2008. Av-12/30.516. 
Data: 14/janeiro/2009. PROT. 391.344. Verifica-se que tendo a Triunfo S/A, CNPJ n° 49.323.876/0001-68, com sede 
nesta Capital, na Rua Tenente Negrão n° 140, 14° andar, Itaim Bibi, incorporado a Penha Participações Ltda., passou 
a sucedê-la em todos os seus direitos e obrigações, conforme provam a Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
realizada em 03 de setembro de 2007, Boletim de Subscrição e Anexo III datado de 01 de setembro de 2007, registrados 
sob o n° 344.014/07-1, em 19 de setembro de 2007, na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, nos termos 
do requerimento datado de 10 de dezembro de 2008. Av-13/30.516. Data: 13/novembro/2009. PROT. 406.604. Verifica-
se que em virtude da transformação da Triunfo S/A em sociedade empresária limitada, a mesma passou a denominar-se 
Triunfo Agropecuária Ltda., e atualmente está sediada na Alameda Gabriel Monteiro da Silva n° 2403, Jardim Paulista, 
nesta Capital, conforme provam a Ata de Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 26 de setembro de 2008, 
registrada sob o n° 392.969/08-7, em 03 de dezembro de 2008, e o Instrumento Particular de Alteração Contratual 
datado de 27 de março de 2009, registrado sob o n° 152.353/09-4, em 18 de maio de 2009, ambos na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo - JUCESP, nos termos do requerimento datado de 05 de novembro de 2009. R-14/30.516. Data: 
04/abril/2013. PROT. 467.586. Por escritura de 26 de março de 2013, de notas do 20° Tabelião desta Capital, livro n° 
1.626, fls. 247/250, Triunfo Agropecuaria Ltda. já qualificada, transmitiu por venda a Carlos Eduardo Quartim 
Barbosa, brasileiro, empresário, RG n° 816.259-1-SSP/SP, CPF/MF n° 003.222.618-72, casado pelo regime da separação 
de bens, na vigência da Lei n° 6.515/77, conforme escritura de pacto antenupcial registrada sob o n° 870 - Livro n° 3 
- Registro Auxiliar, do 13° Registro de Imóveis da Capital, com Maria Stella Assumpção Quartim Barbosa, brasileira, 
empresária, RG n° 1.348.383-3-SSP/SP, CPF/MF n° 006.469.468-20, domiciliados nesta Capital, na Rua General Mena 
Barreto n° 663, ap. 31, o imóvel desta matrícula pelo valor de R$761.622.00. R.15/30.516. Data: 02/agosto/2013. 
PROT. 473.527. Por instrumento particular de Contrato de Constituição de Sociedade Empresária Limitada datado de 01 
de outubro de 2009, registrado sob o n° 35223827168 em 12 de novembro de 2009, na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo - JUCESP, Carlos Eduardo Quartim Barbosa com a anuência de sua mulher Maria Stella Assumpção Quartim 
Barbosa, já qualificados, transmitiu a título de conferência de bens para integralizacão de capital social, o imóvel desta 
matrícula para Brumado Participações Ltda., CNPJ n° 11.376.641/0001-61, com sede nesta Capital, na Alameda 
Gabriel Monteiro da Silva n° 2.407, Jardim Paulistano, pelo valor de R$345.157,10. (Valor de referência: R$1.066.592,00). 
Av. 16º. Data: 30/outubro/2025. Por escritura de 23 de setembro de 2025, referida no R.18, verifica-se que o imóvel 
desta matrícula possui Código de Endereçamento Postal - CEP nº 04530-080, conforme prova a Certidão de Dados 
Cadastrais expedida pela Prefeitura do Município de São Paulo. Protocolo nº 696.281 de 21/10/2025. Selo Digital: 
1134983E1000000134959525A. Ivan Jacopetti do Lago, registrador. Av. 17. Data: 30/outubro/2025. Por escritura de 23 
de setembro de 2025, referida do R.18, verifica-se que em virtude da transformação da Brumado Participações Ltda., 
NIRE 35223827168, em sociedade por ações, a mesma passou a denominar-se Brumado Participações S.A., NIRE 
35300545427, conforme prova a Ata de Reunião de Sócios para Transformação de Sociedade realizada e, 21 de novembro 
de 2019, na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP. Protocolo nº 696.281 de 21/10/2025. Selo Digital: 
113498331000000134959625U. Ivan Jacopetti do Lago, registrador. R. 18. Data: 30/outubro/2025. Por escritura de 23 
de setembro de 2025, de notas do 20º Tabelião desta Capital, livro nº 2.150, fls. 279/283, sob a forma de documento 
eletrônico, Brumado Participações S.A., já qualificada, representada por seu liquidante João Hagop Nercessian, 
brasileiro, casado, empresário, RG nº 11.659.330-1 SSP/SP, CPF nº 074.863.378-27, domiciliado nesta Capital, na Rua 
França nº 75, Jardim Europa, transmitiu por dação em pagamento a Azaleia Participações S.A., CNPJ nº 
34.530.986/0001-23, NIRE 35300545443, com sede nesta Capital, na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 2012, cjs. 53 e 
54, Sala 1, Jardim Paulistano, o imóvel desta matrícula pelo valor de R$ 345.157,10, em decorrência da dissolução e 
extinção da sociedade outorgante, conforme a Ata de Assembleia Gera Extraordinário realizada em 11 de dezembro de 
2024, registrada sob nº 25.882/25-9, em 20 de janeiro de 2025, na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP. 
(valor de referência: R$ 2.528.079,00). Protocolo nº 696.281 de 21/10/2025. Selo Digital: 113498321000000134959725U. 
Ivan Jacopetti do Lago, registrador. Anexo 5.1(iii)-C - Matrícula número 89.019. Imóvel registrado perante o 4º 
Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, no Livro nº 02 - Registro Geral, objeto de matrícula número 89.019, ficha 
01, datado de 20 de setembro de 1984, com a seguinte descrição: Apartamento nº 31, em construção, localizado no 
3º andar do Edifício Mena Barreto, sito à Rua General Mena Barreto, nº 663, no 28º Sub-distrito - Jardim Paulista, 
contendo a área privativa de 433,51ms2, a área real comum de 273,98ms2., a área comum de garagem de 147,20m2, 
encerrando a área real total de 854,69m2, correspondendo-lhe a fração ideal no terreno de 12,30%, cabendo-lhe ainda 
o direito uso de três (3) vagas grandes e uma (1) pequena, além do depósito nº 3, na garagem coletiva do prédio. 
Contribuinte: - 016.125.0016-1 (maior área). Proprietárias: - 1) SERPLAN - Desenvolvimento Imobiliário e 
Comercial Limitada, com sede nesta Capital, à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1451 - 2º andar, conj. 21, inscrita no 
CGC. sob nº 45.983.228/0001-87, (59,42%); e, 2) Construtora “NTR” Limitada, inscrita no CGC. sob nº 
43.590.975/0001-10, com sede nesta Capital, à Avenida Brasil, nº 700, (40,58%). Registros Anteriores: - R.04 na Mat. 
nº 68.057, R.04 na Mat. nº 66.552, R.01 e 02 na Mat. nº 67.002, R.02 na Mat. número 68.267, R.04 na Mat. nº 25.965 
e R.02 nº Mat. nº 68.266, deste Registro. (Matrícula nº 70.221). R.01/89.019. Data: 20/setembro/1984. Pela escritura 
datada de 14 de Setembro de 1984, de Notas do 25º Cartório desta Capital, livro 621, fls. 461, as proprietárias, já 
qualificadas, sendo a 1ª representada por Arthur José de Abreu Pereira e Dário de Abreu Pereira Junior e a 2ª por Ricardo 
Emilio Haidar, transmitiram por venda a Umberto Mason, italiano, industrial, casado sob o regime da comunhão de 
bens, antes da Lei 6.515/77, com Marisa Antonia Mason, domiciliado nesta Capital, à Rua Pascoal Vita, nº 615, RG nº 
2.382.011-SP, CPF nº 026.017.458-00, a fração ideal do terreno corresponderá ao apartamento nº 31, em construção, 
pelo valor de Cr$ 32.957.593,00. Sendo que as benfeitorias serão custeadas pelo adquirente. Av. 02/89.019. Data: 
- 23/Junho/1987. Consta que tendo sido averbada a construção do Edifício Mena Barreto e instituído o respectivo 
condomínio (Av. 05 e R.06/Matrícula número 70.221), esta ficha passe a constituir a matrícula número 89.079, 
referindo-se ao apartamento número 31, já concluído, nos termos do Instrumento particular datado de 14 de abril de 
1987. R. 03/89.019. Data: - 19/Julho/1994. Pela escritura datada de 06 de julho de 1994, do 22º Cartório de Notas 
desta Capital, livro 2810, fls.108, Umberto Mason, italiano, industrial, RNE nº W-225491-I-SP/DPMAF, CPF nº 
026.017.458-00, e sua mulher Marisa Antonia Mason, brasileira, do lar, RG nº 4.368.894-SSP/SP e CPF nº 
191.267.118-26, casados sob o regime da comunhão universal de bens, antes da Lei 6.515/77, domiciliados nesta 
Capital, na rua General Mena Barreto, nº 663, apto. 31, transmitiram por venda a Marcos Ometto Gonçalves, brasileiro, 
dirigente de empresas, RG nº 20.5.620.047-SSP/SP e CPF nº 015.926.408-18, casado sob o regime da separação total 
de bens na vigência da lei número 6.515/77, com Fatima Cintia Andrade D’Avila Gonçalves, brasileira, engenheira 
agrônoma, RG nº 6.815.993-SSP/SP e CPF/MF nº 979.857.598-91, consoante escritura de pacto antenupcial - registrada 
sob o nº 10.310, no Cartório de Registro de Imóvel da Comarca de São João da Boa vista, deste Estado, domiciliado na 
Fazenda Santa Maria, em São Manoel, neste Estado, e com escritório profissional nesta Capital, na rua Joaquim Floriano, 
nº 72, 19° andar, o imóvel desta matrícula, pelo valor de R$ 332.500,00. R.04/Data: 05/Abril/2002. Pela escritura 
datada de 11 de março de 2002, de notas do 22° Tabelião desta Capital, livro n° 3382, fls. 303, Marcos Ometto 
Gonçalves, brasileiro, dirigente de empresas, RG n° 5.620.047-SSP/SP, CPF/MF n° 015.926.408-18, com a anuência de 
sua mulher Fatima Cintia Andrade D’Avila Gonçalves, brasileira, engenheira agrônoma, RG n° 6.815.993-SSP/SP, 
CPF/MF n° 979.857.598-91, com quem é casado sob o regime da separação total de bens, na vigência da Lei 6.515/77, 
consoante escritura de pacto antenupcial registrada no livro auxiliar n° 3-Y, sob o n° 10.310, no Registro de Imóveis de 
São João da Boa Vista, deste Estado, domiciliados nesta Capital, na Rua General Mena Barreto n° 663, ap. 31, transmitiu 
por doação a Gabriela D’Avila Gonçalves, brasileira, estudante, menor relativamente incapaz, nascida aos 30 de agosto 
de 1982, RG n° 33349.925-6-SSP/SP, CPF/MF n° 214.642.988-74; e, Marcos Ometto Gonçalves Filho, brasileiro, 
estudante, menor relativamente incapaz, nascido aos 02 de maio de 1984, RG n° 33.349.926-8-SSP/SP, CPF/MF 
n° 214.642.938-05, assistidos por seu pai, Marcos Ometto Gonçalves, já qualificado, domiciliados nesta Capital, na Rua 
General Mena Barreto n° 663, ap. 31, o imóvel desta matrícula pelo valor de R$630.146,67. Contribuinte atual 
n° 016.125.0019-6. R.05/ Data: 05/Abril/2002. Pela escritura datada de 11 de março de 2002, de notas do 22° Tabelião 
desta Capital, livro n° 3382, fls. 303, Marcos Ometto Gonçalves com a anuência de sua mulher Fátima Cintia Andrade 
D’Avila Gonçalves, já qualificados, reservou para si o usufruto integral e vitalício do imóvel desta matrícula, pelo valor 
de R$315.073,33. Av. 06/ Data: 05/Abril/2002. O imóvel desta matrícula fica gravado com as cláusulas de 
Incomunicabilidade e Impenhorabilidade vitalícia aos frutos e rendimentos, nos termos da escritura datada de 11 de 
março de 2002, de notas do 22° Tabelião desta Capital, livro n° 3382, fls. 303. Av.07/Data: 07/Abril/2008. PROT. 
376.599. Fica cancelado o R.05 referente ao usufruto integral e vitalício do imóvel desta matrícula, em virtude da 
renúncia feita pelo usufrutuário Marcos Ometto Gonçalves com a anuência de sua mulher Fatima Cintia Andrade 
D’Avila Gonçalves, já qualificados, nos termos da escritura datada de 17 de março de 2008, de notas do 22° Tabelião 
desta Capital, livro n° 3804, fls. 333. R.08/ Data: 12/Dezembro/2008. Protocolo: 389.687. Pela escritura datada de 03 
de dezembro de 2008, de notas do 20° Tabelião desta Capital, livro n° 1.577, fls. 141/143, Gabriela D’Avila Gonçalves, 
brasileira, maior, estudante, RG n° 33.349.925-6-SSP/SP, CPF/MF nº 214.642.988-74, solteira, domiciliada nesta Capital, 
com escritório na Rua Joaquim Floriano n° 72, 19° andar; e, Marcos Ometto Gonçalves Filho, brasileiro, maior, 
estudante, RG n° 33.349.926-8-SSP/SP, CPF/MF n° 214.642.938-05, solteiro, domiciliado nesta Capital, com escritório 
na Rua Joaquim Floriano n° 72, 19° andar, representados por Marcos Ometto Gonçalves, CPF/MF n° 015.926.408-18, 
consoante procuração lavrada no 22° Tabelião de Notas desta Capital, em 27 de fevereiro de 2008, livro n° 3.798, fls. 
131, apresentada por certidão datada de 21 de novembro de 2008, transmitiram por venda a Carlos Eduardo Quartim 
Barbosa, brasileiro, empresário, RG n° 816.259-SSP/SP, CPF/MF n° 003.222.618-72, casado pelo regime da separação 
de bens, na vigência da Let n° 6.515/71, conforme escritura de pacto antenupcial registrada sob o n° 870 no 13° 
Registro de Imóveis desta Capital, com Maria Stella Assumpção Quartim Barbosa, brasileira, empresária, RG 
n° 1.348.383-SSP/SP, CPF/MF n° 006.469.468-20, domiciliados nesta Capital, na Alameda Gabriel Monteiro da Silva 
n° 2.403, Jardim Paulistano, o imóvel desta matrícula pelo valor de R$2.200.000,00, em cumprimento ao instrumento 
particular de compromisso de venda e compra datado de 28 de fevereiro de 2008, não registrado. R.09/ Data: 
02/Agosto/2013. PROT. 473.527. Por instrumento particular de Contrato de Constituição de Sociedade Empresária 
Limitada datado de 01 de outubro de 2009, registrado sob o n° 35223827168 em 12 de novembro de 2009, na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, Carlos Eduardo Quartim Barbosa com a anuência de sua mulher Maria 
Stella Assumpção Quartim Barbosa, já qualificados, transmitiu a título de conferência de bens para integralização de 
capital social, o imóvel desta matrícula para Brumado Participações Ltda., CNPJ nº 11.376.641/0001-61, com sede 
nesta Capital, na Alameda Gabriel Monteiro da Silva nº 2.407, Jardim Paulistano, pelo valor de R$2.200.000,00. (Valor 
de referência: R$4.190.090,00). Av. 10/ Data: 30/Outubro/2025. Fica cancelada a Av. 06, referente às cláusulas de 
Incomunicabilidade e Impenhorabilidade, em virtude da transmissão do imóvel desta matrícula, por escritura de 23 
de setembro de 2025, referida no R.13. Protocolo n° 696.280 de 21/10/2025. Selo Digital: 1134983E1000000134926925B. 
Ivan Jacopetti do Lago, registrador. Av. 11/ Data: 30/Outubro/2025. Por escritura de 23 de setembro de 2025, referida 
no R. 13, verifica-se que o imóvel desta matrícula possui Código de Endereçamento Postal - CEP n° 01433-010, 
conforme prova a Certidão de Dados Cadastrais expedida pela Prefeitura do Município de São Paulo. Protocolo n° 696 
280 de 21/10/2025. Selo Digital: 1134983E1000000134927025S. Ivan Jacopetti do Lago, registrador. Av.12/ Data:  
30/Outubro/2025. Por escritura de 23 de setembro de 2025, referida no R. 13, verifica-se que em virtude da 
transformação da Brumado Participações Ltda. em sociedade por ações, passou a denominar-se Brumado Participações 
S.A., NIRE 35300545427, conforme prova a Ata de Reunião de Sócios para Transformação da Sociedade Limitada em 
Sociedade por Ações, com Adoção da Denominação Social de 21 de novembro de 2019, registrado sob o n° 618.109/19-5, 
em 02 de dezembro de 2019, na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP. Protocolo n° 696 280 de 21/10/2025. 
Selo Digital: 1134983E1000000134927125Q. Ivan Jacopetti do Lago, registrador. R.13/ Data: 30/Outubro/2025. Por 
escritura de 23 de setembro de 2025, de notas do 20° Tabelião desta Capital, livro n° 2.150, fls. 273/277, sob forma de 
documento eletrônico, Brumado Participações S.A., já qualificada, transmitiu por dacão em pagamento a Azaleia 
Participações S.A., CNPJ n° 34.530.986/0001-23, NIRE 35300545443, com sede nesta Capital, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima n° 2012, cjs. 53 e 54, Sala 1, Jardim Paulistano, o imóvel desta matrícula pelo valor de R$2.200.000,00, em 
decorrência da Dissolução e Extinção da empresa outorgante, registrado sob n° 25.882/25-9 em 20 de janeiro de 2025, 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP. (Valor de referência: R$ 8.114.827,00). Protocolo n° 696.280 de 
21/10/2025. Selo Digital: 113498321000000134927225C. Ivan Jacopetti do Lago, registrador.

FBV-PR Participações S.A.
CNPJ nº 39.828.316/0001-01 - NIRE 35300561066

Ata da Assembleia Extraordinária
1. Data, Hora, Local: Em 30 de agosto de 2024, às 11:00 horas, na sede da Companhia, localizada na cidade e Estado 
de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3311, 12º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133. 2. Convocação e 
Presenças: Dispensadas as formalidades de convocação em razão da presença do(s) acionistas(s) representando a 
totalidade das ações da FBV-PR Participações S.A. (“Companhia”), conforme assinaturas constantes de livro de 
presenças dos acionistas. 3. Composição da Mesa: Presidente: Thiago Fernandes de Castro; Secretário: Roberto Dib 
Laham. 4. Ordem do Dia: Apresentação, para aprovação, da seguinte proposta: (i) redução do capital social e da 
reserva de capital da Companhia e; (ii) alteração da redação do Artigo 5º, Parágrafo 1º, Item (v) do Estatuto Social, 
referente a redução só Capital Social que passa de R$ 295.954,00 (duzentos e noventa e cinco mil e novecentos e 
cinquenta e quatro reais) para R$ 290.174,00 (duzentos e noventa mil, cento e setenta e quatro reais). 5. Deliberações: 
O(s) presente(s) representando a totalidade das ações da Companhia decidiu(ram), sem quaisquer ressalvas ou 
restrições, conforme segue: 5.1 Aprovar condicionado à verificação do previsto no item 5.3.1 abaixo a redução do 
capital social da Companhia, dos atuais R$ 295.954,00 (duzentos e noventa e cinco mil, novecentos e cinquenta e 
quatro reais) para R$ 290.174,00 (duzentos e noventa mil, cento e setenta e quatro reais), representando uma redução 
de capital, portanto, no valor total de R$ 5.780,00 (cinco mil e setecentos e oitenta reais), mediante resgate de 5.780 
(cinco mil e setecentos e oitenta) ações preferenciais e uma redução na conta de reserva de capital, dos atuais 
R$ 8.204.067,00 (oito milhões, duzentos e quatro mil e sessenta e sete reais) para R$ 7.709.877,00 (sete milhões, 
setecentos e nove mil, oitocentos e setenta e sete reais), representando uma redução de R$ 494.190,00 (quatrocentos 
e noventa e quatro mil, cento e noventa reais), realizados na proporção do capital social de cada acionista detentor 
das ações preferenciais. 5.1.1 Nos termos do artigo 174, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações, durante o prazo de 60 
(sessenta) dias contados da data de publicação da presente ata no Diário Oficial do Estado do São Paulo e em jornal de 
grande circulação da sede social, eventuais credores quirografários por títulos que sejam anteriores à referida data de 
publicação poderão se opor à redução do capital social da Companhia ora deliberada, quando a presente ata será levada 
a registro perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo, observado o disposto no artigo 174, §§ 2º e 3º, da Lei 
das Sociedades por Ações. 5.1.2 Consignar que, a quantia total da redução do capital social e de reserva de capital, no 
montante total de R$ 499.970,00 (quatrocentos e noventa e nove mil, novecentos e setenta reais), sendo R$ 5.780,00 
(cinco mil e setecentos e oitenta reais) referente a redução de capital social e de R$ 494.190,00 (quatrocentos e 
noventa e quatro mil, cento e noventa reais) referente a redução da reserva de capital, ora aprovada, será realizada 
mediante o resgate de das ações preferenciais e reservas de capital das ações preferenciais na proporção de capital dos 
acionistas detentores das ações preferenciais. 5.1.3 Os demais acionistas anuem, neste ato, expressamente, com a 
redução de capital e o resgate das ações de emissão da Companhia, nos termos aprovados no item 5.3 e subitens acima. 
5.2 Ainda, aprovam a alteração do texto do Artigo 5º, Parágrafo 1º, item (i) ‘Dividendos’ no Estatuto Social o qual 
passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Dividendos. As Ações Preferenciais terão prioridade no recebimento de 
dividendos prioritários, fixos e cumulativos a serem apurados a cada fechamento de exercício social, até o quinto dia 
útil de maio de cada ano (“Data da Apuração”), no valor em reais equivalente a 9,15% (nove inteiros e quinze 
centésimos por cento) do lucro líquido da Companhia, e pagos em até 5 dias úteis após a Data de Apuração, desde que 
haja disponibilidade de caixa na Companhia (“Data de Pagamento”), a partir do exercício de 2024, considerando: 
(i) valor minimo em reais equivalente a 6,00% (seis por cento) ao ano, contados de 01 de setembro de 2024, 
excepcionalmente para a apuração do exercício de 2024, ou desde o dia 01 de janeiro até 31 de dezembro do ano 
anterior ao de cada Data de Apuração, multiplicado por R$ 158,84 (cento e cinquenta e oito reais e oitenta e quatro 
centavos), por ação, sendo este valor corrigido monetariamente pela variação percentual mensal acumulada do Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IPCA/
IBGE”), tomando-se como número índice final o referente a dezembro do ano anterior ao da Data de Apuração e, como 
número índice inicial, o referente a julho de 2024, excepcionalmente para a apuração do exercício de 2024, ou o 
número índice referente a dezembro do ano anterior ao da Data de Apuração imediatamente anterior; (ii) valor máximo 
em reais equivalente a 12,00% (doze por cento) ao ano, contados de 01 de setembro de 2024, excepcionalmente para 
a apuração do exercício de 2024, ou desde o dia 01 de janeiro até 31 de dezembro do ano anterior ao de cada Data de 
Apuração, multiplicado por R$ 158,84 (cento e cinquenta e oito reais e oitenta e quatro centavos), por ação, sendo 
este valor corrigido monetariamente pela variação percentual mensal acumulada do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IPCA/IBGE”), tomando-se como 
número índice final o referente a dezembro do ano anterior ao da Data de Apuração e, como número índice inicial, o 
referente a julho de 2024, excepcionalmente para a apuração do exercício de 2024, ou o número índice referente a 
dezembro do ano anterior ao da Data de Apuração imediatamente anterior. Além dos Dividendos descritos acima, as 
Ações Preferenciais terão prioridade no recebimento de dividendos adicionais fixos, no valor de R$ 72,34 (setenta e 
dois reais e trinta e quatro centavos) por ação, já devidos a partir desta data (“Dividendos Adicionais”). Os Dividendos 
Adicionais não terão direito a remuneração ou correção monetária. Os Dividendos Adicionais deverão ser pagos 
proporcionalmente a cada resgate de Ações Preferenciais, desde que a Companhia possua resultado no exercício ou 
reserva de lucros suficientes no momento de cada resgate. Os Dividendos serão apurados e pagos anualmente na Data 
de Apuração e Data de Pagamento, respectivamente. Caso a Companhia deixe de realizar, nas respectivas datas, 
qualquer pagamento dos Dividendos e/ou Dividendos Adicionais por ausência de resultado ou de reserva de lucros 
suficiente, os valores em atraso serão acumulados e pagos em conjunto no próximo exercício em que houver suficiência 
de resultado.” 6. Encerramento: Findos os trabalhos, o Presidente deu a palavra para que fossem discutidos outros 
assuntos de interesse da Companhia e, como ninguém se manifestou e nada mais restando a tratar, declarou encerrada 
a Assembleia Geral Extraordinária, da qual se lavrou a presente Ata, que, lida e achada conforme, foi assinada. 
Presentes: TAG Properties Desenvolvimento e Gestão Imobiliária Ltda. (p. Thiago Fernandes de Castro), TAG GR IV 
- Fundo de Investimento Imobiliário (p. BRL Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.), Heloísa 
Furtado de Andrade, Thiago Fernandes de Castro, Roberto Dib Laham. A presente é ata é cópia fiel da original 
lavrada em livro próprio. São Paulo, 30 de agosto de 2024. Mesa: Thiago Fernandes de Castro - Presidente, Roberto 
Dib Laham - Secretário. Acionistas: TAG Properties Desenvolvimento e Gestão Imobiliária Ltda. - p. Thiago 
Fernandes de Castro. TAG GR IV - Fundo de Investimento Imobiliário - BRL Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. Heloísa Furtado de Andrade, Thiago Fernandes de Castro, Roberto Dib Laham. Advogada: Maria 
Victória Carvalho Zibordi - CPF/ME: 415.751.178-60 - OAB/MG nº 210.927.

FBV-PR Participações S.A.
CNPJ 39.828.316/0001-01 - NIRE 35236577211

Ata da Assembleia Extraordinária
1. Data, Hora, Local: Em 30 de dezembro de 2024, às 11:00 horas, na sede da Companhia, localizada na cidade e 
Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3311, 12º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133. 2. Convocação 
e Presenças: Dispensadas as formalidades de convocação em razão da presença do(s) acionistas(s) representando a 
totalidade das ações da FBV-PR Participações S.A. (“Companhia”), conforme assinaturas constantes de livro de 
presenças dos acionistas. 3. Composição da Mesa: Presidente: Thiago Fernandes de Castro; Secretário: Roberto Dib 
Laham. 4. Ordem do Dia: Apresentação, para aprovação, da seguinte proposta: (i) redução do capital social e da 
reserva de capital da Companhia; (ii) alteração da redação do Artigo 5º, Parágrafo 1º, Item (v) do Estatuto Social; e 
(iii) consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: O(s) presentes(s) representando a totalidade das 
ações da Companhia decidiu(ram), sem quaisquer ressalvas ou restrições, conforme segue: 5.1 Aprovar condicionado à 
verificação do previsto no item 5.3.1 abaixo a redução do capital social da Companhia, dos atuais R$ 290.174 
(duzentos e noventa mil, cento e setenta e quatro reais) para R$ 274.797,00 (duzentos e setenta e quatro mil, 
setecentos e noventa e sete reais), representando uma redução de capital, portanto, no valor total de R$ 15.377,00 
(quinze mil, trezentos e setenta e sete reais), mediante resgate de 15.377 (quinze mil, trezentos e setenta e sete) 
ações preferenciais e uma redução na conta de reserva de capital, dos atuais R$ 7.709.877,00 (sete milhões, setecentos 
e nove mil, oitocentos e setenta e sete reais) para R$ 6.395.143,50 (seis milhões, trezentos e noventa e cinco mil, 
cento e quarenta e três reais e cinquenta centavos), representando uma redução de R$ 1.314.733,50 (um milhão, 
trezentos e quatorze mil, setecentos e trinta e três reais e cinquenta centavos), realizados na proporção do capital 
social de cada acionista detentor das ações preferenciais. 5.1.1 Nos termos do artigo 174, § 1º, da Lei das Sociedades 
por Ações, durante o prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de publicação da presente ata no Diário Oficial do 
Estado do São Paulo e em jornal de grande circulação da sede social, eventuais credores quirografários por títulos que 
sejam anteriores à referida data de publicação poderão se opor à redução do capital social da Companhia ora deliberada, 
quando a presente ata será levada a registro perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo, observado o disposto 
no artigo 174, §§ 2º e 3º, da Lei das Sociedades por Ações. 5.1.2 Consignar que a quantia total da redução do capital 
social e de reserva de capital, no montante total de R$ 1.330.110,50 (um milhão, trezentos e trinta mil, cento e dez 
reais e cinquenta centavos), sendo R$ 15.377,00 (quinze mil, trezentos e setenta e sete reais) referente a redução de 
capital social e de R$ 1.314 .733,50 (um milhão, trezentos e quatorze mil, setecentos e trinta e três reais e cinquenta 
centavos) referente a redução da reserva de capital, ora aprovada, será realizada mediante o resgate de das ações 
preferenciais e reservas de capital das ações preferenciais na proporção de capital dos acionistas detentores das ações 
preferenciais. 5.1.3 Os demais acionistas anuem, neste ato, expressamente, com a redução de capital e o resgate das 
ações de emissão da Companhia, nos termos aprovados no item 5.3 e subitens acima. 5.2 Ainda, aprovam a alteração 
do texto do Artigo 5º, Parágrafo 1º, item (i) ‘Dividendos’ no Estatuto Social o qual passará a vigorar com a seguinte 
nova redação: “Dividendos. As Ações Preferenciais terão prioridade no recebimento de dividendos prioritários, fixos e 
cumulativos a serem apurados a cada fechamento de exercício social, até o quinto dia útil de maio de cada ano (“Data 
da Apuração”), no valor em reais equivalente a 9,15% (nove inteiros e quinze centésimos por cento) do lucro líquido 
da Companhia, e pagos em até 5 dias úteis após a Data de Apuração, desde que haja disponibilidade de caixa na 
Companhia (“Data de Pagamento”), a partir do exercício de 2024, considerando: (i) valor mínimo em reais equivalente 
a 6,00% (seis por cento) ao ano, contados de 30 de dezembro de 2024, excepcionalmente para a apuração do exercício 
de 2025, ou desde o dia 01 de janeiro até 31 de dezembro do ano anterior ao de cada Data de Apuração, multiplicado 
por R$ 180,20 (cento e oitenta reais e vinte centavos), por ação, sendo este valor corrigido monetariamente pela 
variação percentual mensal acumulada do Índice de Preços ao Consumidor Amplo, calculado e divulgado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (“IPCA/IBGE”), tomando-se como número índice final o referente a dezembro do 
ano anterior ao da Data de Apuração e, como número índice inicial, o referente a novembro de 2024, excepcionalmente 
para a apuração do exercício de 2025, ou o número índice referente a dezembro do ano anterior ao da Data de Apuração 
imediatamente anterior; (ii) valor máximo em reais equivalente a 12,00% (doze por cento) ao ano, contados de 30 de 
dezembro de 2024, excepcionalmente para a apuração do exercício de 2025, ou desde o dia 01 de janeiro até 31 de 
dezembro do ano anterior ao de cada Data de Apuração, multiplicado por R$ 180,20 (cento e oitenta reais e vinte 
centavos), por ação, sendo este valor corrigido monetariamente pela variação percentual mensal acumulada do Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IPCA/
IBGE”), tomando-se como número índice final o referente a dezembro do ano anterior ao da Data de Apuração e, como 
número índice inicial, o referente a novembro de 2024, excepcionalmente para a apuração do exercício de 2025, ou o 
número índice referente a dezembro do ano anterior ao da Data de Apuração imediatamente anterior. Além dos 
Dividendos descritos acima, as Ações Preferenciais terão prioridade no recebimento de dividendos adicionais fixos, no 
valor de R$ 93,70 (noventa e três reais e setenta centavos) por ação, já devidos a partir desta data (“Dividendos 
Adicionais”). Os Dividendos Adicionais não terão direito a remuneração ou correção monetária. Os Dividendos 
Adicionais deverão ser pagos proporcionalmente a cada resgate de Ações Preferenciais, desde que a Companhia possua 
resultado no exercício ou reserva de lucros suficientes no momento de cada resgate. Os Dividendos serão apurados e 
pagos anualmente na Data de Apuração e Data de Pagamento, respectivamente. Caso a Companhia deixe de realizar, 
nas respectivas datas, qualquer pagamento dos Dividendos e/ou Dividendos Adicionais por ausência de resultado ou de 
reserva de lucros suficiente, os valores em atraso serão acumulados e pagos em conjunto no próximo exercício em que 
houver suficiência de resultado.” 5.3 Aprovar a consolidação do estatuto social da Companhia, o qual passa a vigorar, 
com os ajustes ora aprovados, na forma do Anexo I à presente. 6. Encerramento: Findos os trabalhos, o Presidente deu 
a palavra para que fossem discutidos outros assuntos de interesse da Companhia e, como ninguém se manifestou e nada 
mais restando a tratar, declarou encerrada a Assembleia Geral Extraordinária, da qual se lavrou a presente Ata, que, lida 
e achada conforme, foi assinada. Presentes: TAG Properties Desenvolvimento e Gestão Imobiliária Ltda. (por Thiago 
Fernandes de Castro), TAG GR IV - Fundo de Investimento Imobiliário (por BRL Trust Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários S.A.), Heloísa Furtado de Andrade, Thiago Fernandes de Castro, Roberto Dib Laham. A presente 
é ata é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo, 30 de dezembro de 2024. Mesa: Thiago Fernandes 
de Castro - Presidente; Roberto Dib Laham - Secretário. Acionistas: TAG Properties Desenvolvimento e Gestão 
Imobiliária Ltda. - por Thiago Fernandes de Castro; TAG GR IV - Fundo de Investimento Imobiliário - BRL Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.; Heloísa Furtado de Andrade, Thiago Fernandes de Castro,  
Roberto Dib Laham. Advogada: Maria Victória Carvalho Zibordi - CPF/ME: XXX.751.178-XX - OAB/MG nº XX0.92X.

J&F S.A.
CNPJ/MF nº 00.350.763/0001-62 - NIRE 35.300.340.825

COMUNICADO
A J&F S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.350.763/0001-62 (“Emissora”), em atendimento às disposições do 
“Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária a ser convolada em Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, 
para Distribuição Pública, da J&F S.A.”, celebrado em 17 de dezembro de 2024, entre a Emissora, o Agente Fiduciário 
(conforme definido abaixo) e Joesley Mendonça Batista, na qualidade de fiador, conforme aditado de tempos em 
tempos (“Escritura de Emissão”), conforme aprovado na Assembleia Geral de Debenturistas ocorrida em 17 de 
dezembro de 2025 (“AGD 17.12.2025”), vem, por meio deste, comunicar o resgate antecipado facultativo da 
totalidade das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”). O Resgate Antecipado Facultativo aqui previsto será 
realizado conforme procedimentos previstos na Cláusula 5.1 da Escritura de Emissão, conforme aprovada na AGD  
de 17.12.25, sendo que a Companhia se compromete a realizar o resgate em 3 (três) dias Úteis a partir da presente 
data, ou seja, em 22 de dezembro de 2025 (“Data do Resgate Antecipado Facultativo”), podendo essa data ser 
prorrogada por até 2 (dois) Dias Úteis, no caso de impossibilidade para a efetivação do resgate na data inicialmente 
prevista. O valor estimado total a ser pago aos Debenturistas no âmbito do Resgate Antecipado Facultativo na Data do 
Resgate Antecipado Facultativo corresponde a R$1.163.458.692,00 (um bilhão, cento e sessenta e três milhões, 
quatrocentos e cinquenta e oito mil, seiscentos e noventa e dois reais). No caso de impossibilidade para a efetivação 
do resgate na data inicialmente prevista, o valor estimado a ser pago aos Debenturistas corresponderá a 
R$1.164.191.602,00 (um bilhão, cento e sessenta e quatro milhões, cento e noventa e um mil, seiscentos e dois reais), 
se o resgate ocorrer em 23 de dezembro de 2025. A Emissora declara e se obriga, desde já, a, após o efetivo Resgate 
Antecipado Facultativo da totalidade das Debêntures, cancelar as Debêntures resgatadas, não as recolocando no 
mercado, nos termos da legislação aplicável. O Resgate Antecipado Facultativo da totalidade das Debêntures será 
realizado única e exclusivamente em moeda corrente nacional. Todos os termos iniciados em letra maiúscula aqui não 
definidos encontram o significado a eles atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 17 de dezembro de 2025
J&F S.A.

DIA 33 Energies Brasil S.A.
CNPJ/MF 54.029.781/0001-76

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os Senhores Acionistas da Dia 33 Energies Brasil S.A., sociedade anônima, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 54.029.781/0001-76, com sede na Avenida Nove de Julho, 4877, Conj. 12b, Jardim de Paulista, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01.407-902, com seus atos constitutivos devidamente registrados perante a 
JUCESP sob o NIRE 35300633938 (“Companhia”); a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser 
realizada no dia 26 de dezembro de 2025, às 10h00, de modo exclusivamente digital, com a participação por meio 
da plataforma eletrônica “Google Meet”, sem a possibilidade de comparecimento físico, para examinar, discutir e 
votar sobre as seguintes matérias constantes da ordem do dia: (i) o ajuizamento do pedido de recuperação judicial 
da Companhia; (ii) a alteração da sede social da Companhia, que passará a ser na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Ramos Batista, n° 152, Conj. 121, Edifício Atlanta, Vila Olímpia, CEP 04.552-020; e (iii) a reforma 
e consolidação do Estatuto Social da Companhia. Informações Gerais: O acionista ou procurador devidamente 
constituído (observado o disposto no art. 126 da Lei nº 6.404/76) deverão enviar os documentos necessários à sua 
participação para o endereço eletrônico caraciolo@defarocaraciolo.com, impreterivelmente, até 2 (dois) dias úteis 
antes da data da AGE, isto é, até o dia 24 de dezembro de 2025. Após receber os documentos por e-mail e confirmar 
a sua validade e completude, a Companhia credenciará o acionista para participar da AGE via plataforma digital e 
enviará as instruções detalhadas para a sua utilização, bem como o link de acesso. Somente poderão participar da 
AGE os acionistas e/ou procuradores devidamente credenciados, em conformidade com o prazo e os procedimentos 
indicados acima. A plataforma digital a ser disponibilizada pela Companhia para acesso e participação na AGE será 
o aplicativo de reuniões virtuais “Google Meet”, sendo que a lista de presença de acionistas deverá ser assinada 
previamente ao ingresso de cada participante na plataforma de reuniões virtuais através da plataforma de assinaturas 
https://assinador.somosb4.com.br/. A Companhia não permitirá o ingresso de acionistas sem a prévia assinatura da 
lista de presença. A Companhia recomenda que os acionistas se familiarizem previamente com o uso da plataforma, 
bem como garantam a compatibilidade de seus respectivos dispositivos eletrônicos para a utilização da plataforma. 
Adicionalmente, a Companhia solicita a tais acionistas que, no dia da AGE, acessem a plataforma com, no mínimo, 
30 (trinta) minutos de antecedência do horário previsto para o seu início, a fim de permitir a validação do acesso 
de todos os acionistas credenciados. Por meio da plataforma, os acionistas credenciados poderão discutir e votar os 
itens da ordem do dia, tendo acesso com vídeo e áudio à sala virtual em que será realizada a AGE. A Companhia se 
reserva ao direito de gravar a AGE, para fins de registro e comprovação da presença, discussões e votações 
realizadas, sendo que ao final da AGE será lavrada ata que será encaminhada aos presentes para assinatura através 
da plataforma https://assinador.somosb4.com.br/, por meio do endereço de e-mail dos acionistas utilizados para 
fins de credenciamento, sendo certo que não assinada a ata por qualquer razão por um ou mais dos presentes, o fato 
será certificado no documento e a ata será assinada pelos demais, para os devidos trâmites. A Companhia não se 
responsabiliza por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que o acionista venha a enfrentar, bem como 
por quaisquer eventuais outras questões alheias à Companhia que venham a dificultar ou impossibilitar a 
participação do acionista na AGE por meio eletrônico. Aos acionistas que se farão representar por meio de procuração 
outorgada para o fim específico de participar em assembleias, a Companhia dispensará o reconhecimento de firma 
e/ou a consularização ou apostilamento dos instrumentos de procuração outorgados pelos acionistas a seus 
respectivos representantes. Ressaltamos, contudo, que os documentos que não sejam lavrados em português 
deverão ser acompanhados da respectiva tradução. Requeremos, ainda, aos senhores acionistas que serão 
representados por meio de procuração, o envio do instrumento de mandato outorgado na forma da lei, em formato 
digital, à Companhia, no endereço eletrônico anteriormente referido, até o dia 24 de dezembro de 2025.

São Paulo, 15 de dezembro de 2025
Matheus Borges Froes - Diretor da Companhia

Wind Capital Serviços Financeiros S.A.
CNPJ/MF: 54.314.415/0001-69 - NIRE: 33213144562

Convocação Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: Convovação para assembleia geral extraordinária a ser realizada em 15 de dezembro de 2025, às 
10:00 horas, na sede da Companhia situada à Alameda Rio Negro, nº 503, Sala 2020 - CEP 06454-000 - Alphaville, 
Barueri - SP. Convocação: Convocação dispensada na forma do disposto no artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76 em 
virtude da presença dos acionistas fundadores. Presença: Presença unânime dos subscritores qualificados na lista de 
presença, parte integrante e complementar à presente Ata na forma do Anexo I. Mesa: Presidente: Ricardo Chalfin; 
Secretário: Renato Chalfin. Ordem do dia: Deliberar acerca da aprovação da redução do capital social em  
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), passando o capital social a ser R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais) e consolidação do novo Estatuto. São Paulo, 7 de dezembro de 2025. Ricardo Chalfin - Presidente; Renato 
Chalfin - Secretário.

Outback Steakhouse
Restaurantes Brasil S.A.

CNPJ/MF nº 17.261.661/0001-73 - NIRE 35.300.463.412
Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação

São convocados os acionistas da Outback Steakhouse Restaurantes Brasil S.A. (“Companhia”), cf. Art. 124 da Lei 
6.404/76 (“Lei das S.A.”), para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 26 de dezembro de 
2025, às 9:00 horas, de forma exclusivamente presencial, na sede da Companhia, localizada na Av. das Nações Unidas, 
12.901, Torre Oeste, Bloco C, 4º andar, conj. 401, Brooklin, CEP 04578-000, São Paulo/SP, para deliberarem sobre as 
seguintes matérias: (i) ratificação da aquisição, pela Companhia, e subsequente cancelamento, sem redução do capital 
social, de suas próprias ações preferenciais das classes: MP203, MP31, MP70, MP76, MP91, MP161, JVPa11, JVPa31, 
JVPa53, JVPa89, JVPa91, JVPa105, JVPd124, JVPd136, JVPa07, JVPa13, JVPa78, JVPa82, JVPa92, JVPa100, JVPd126, 
JVPd162, JVPa19, JVPa27, JVPa32, JVPa44, JVPa71, JVPa94, JVPd123, JVPd188, JVPa02, JVPa36, JVPa49, JVPa67, 
JVPa79, JVPd130, JVPd132, JVPd169, JVPa24, JVPa40, JVPa60, JVPa96, JVPd127, JVPd141, JVPd155, JVPd175 e 
JVPd182; (ii) aprovação de um novo aumento de capital social, no valor de até R$ 682.400,00, mediante a emissão de 
novas ações preferenciais nominativas, sem valor nominal, sem direito a voto e com prioridade na distribuição de 
dividendos fixos; (iii) ratificação da nomeação e contratação da Coimbra Partners Auditores e Consultor es S/S, 
sociedade simples com sede na Rua Domingos Barbieri, 264, Instituto de Previdência, São Paulo/SP, CEP 05531-060, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 41.848.246/0001-03 e no CRC/SP sob nº 2SP043774 (“Empresa Avaliadora”) como 
responsável pela elaboração do laudo de avaliação do acervo líquido contábil, com data-base de 30 de novembro de 
2025, da Osaka Participações Societárias S.A., sociedade por ações de capital fechado com sede na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 3.555, 10º e 11º andares, Parte, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04538-133, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 53.262.367/0001-40 (“OSAKA” e “Laudo de Avaliação”, respectivamente), para fins da incorporação 
da OSAKA pela Companhia (“Incorporação”); (iv) aprovação dos termos e condições do Protocolo e Justificação de 
Incorporação da OSAKA pela Companhia (“Protoc olo e Justificação”); (v) aprovação do Laudo de Avaliação 
apresentado pela Empresa Avaliadora; (vi) aprovação da Incorporação nos termos do Protocolo e Justificação; 
(vii) aprovação da reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, considerando as deliberações concernentes 
às matérias da ordem do dia, caso aprovadas; e (viii) aprovação da autorização para que os administradores da 
Companhia adotem todas as medidas necessárias para a implementação das deliberações concernentes às matérias da 
ordem do dia, caso aprovadas. Os documentos pertinentes às matérias da ordem do dia encontram-se à disposição dos 
acionistas, a partir desta data, na sede da Companhia. O acionista que desejar ser representado por procurador, na forma 
do Art. 126, §1º da Lei das S.A., deverá depositar a respectiva procuração na sede da Companhia em até 24 horas antes 
da realização da assembleia ora convocada. São Paulo, 16 de dezembro de 2025. Mauro Guardabassi Martins - Diretor.

Companhia São Joanense de Participações
CNPJ 27.272.327/0001-79

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação. São convidados os Senhores 
Acionistas a reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se no dia 26 de dezembro 
de 2025 às 12:00 horas na sede social à Rua Frei Cândido, 289 - São João Del Rei - MG, a fim 
de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Tendo em vista as regras de transição temporal 
vigentes, nos termos da Lei 9.250/1995, com redação dada pela Lei 15.270/2025, deliberar sobre 
a declaração e a forma de pagamento de dividendos com base na reserva de lucros, bem como 
aqueles referentes ao lucro acumulado no exercício social corrente, a serem pagos ao longo dos 
exercícios sociais de 2026, 2027 e 2028. São João Del Rei, 17 de dezembro de 2025. Ass. Luciana 
Fernandes Couto - Diretora Presidente.


